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OFÍCIO PRESIDENTE Nº 376/2020

São Roque, 18 de dezembro de 2020.

Excelentíssima Senhora Promotora de Justiça,

Em atenção ao Ofício supracitado, venho 
através da presente, apresentar as informações atualizadas a respeito do 
concurso público realizado pela Câmara Municipal:

É fato público e notório que a Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque realizou concurso público 
visando a contratação de servidores efetivos, certame que ocorreu no dia 17 de 
novembro de 2019. A realização do concurso deu-se pela Fundação para o 
Vestibular Paulista “Júlio de Mesquita Filho” – Vunesp.

Como cediço, a Câmara Municipal da Estância 
Turística de São Roque realizou concurso público visando a contratação de 
servidores efetivos, certame que ocorreu, em sua única fase para alguns 
cargos e primeira fase, para o setor jurídico, no dia 17 de novembro de 2019. 
Informa, mais, que a segunda fase do concurso para o setor jurídico teve 
realização na data de 26 de janeiro de 2020 e divulgação do resultado final na 
data de 28 de fevereiro de 2020.

Referido concurso nº 01/2019, buscou 
preencher os seguintes cargos efetivos:

CARGOS REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS

VAGAS 
DA 

LISTA 
GERAL

VAGA 
RESERVADA 
CANDIDATO 
DEFICIENTE

TOTAL
 DE 

VAGAS

Agente de Operações II Ensino Médio 2 0 2

Assistente de Comissões Ensino Superior 3 1 4

Oficial Legislativo Ensino Superior 3 0 3
Assistente de Licitações, 
Compras e Contratos Ensino Superior 1 0 1

Procurador Jurídico Ensino Superior 2 0 2

Neste sentido, foram convocados e efetivados: 
2 Agentes de Operações, 1 Assistente de Licitações, 2 Oficiais Legislativos.
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E estão vagos: 3 Assistentes de Comissões, 1 
Oficial Legislativo e 2 Jurídicos.

Conforme podemos observar o concurso para 
provimento dos referidos cargos estava em andamento quando da decretação 
do estado de calamidade pública devido a pandemia do Covid-19. Em virtude 
da grave crise sanitária e econômica que assola todo o país, foi promulgada a 
Lei Complementar 173/2020.

A lei em comento suspendeu o andamento dos 
concursos públicos em todos os entes federativos. E mais, proibiu a nomeação 
de servidores para ocupar os cargos de provimento efetivo, salvo em caso de 
vacância, até dezembro de 2021.

Esclarecemos que o provimento dos cargos, 
ainda vagos, não se enquadram na exceção prevista no novel legislativo, tendo 
em vista que foram criados por meio da Resolução 02/2019, cargos estes 
nunca ocupados antes.

Assim, resta concluir que, em virtude da 
vedação legal, referidos cargos não poderão, até dezembro de 2021, serem 
providos.

Para maiores esclarecimentos, a Câmara 
Municipal da Estância Turística de São Roque permanece à disposição.

Aproveito o ensejo para renovar meus sinceros 
protestos de estima e consideração.

Atenciosamente,

ISRAEL FRANCISCO DE OLIVEIRA
Presidente

Ao
Excelentíssima Senhora
SUZANA PEYRER LAINO FICKER 
DD. Promotora da 1ª Promotoria de Justiça
São Roque – SP
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